
 

  

CONCEITO DE ASSÉDIO: 

Assédio é  todo  o  compor tamento  indesejado, 

nomeadamente o  baseado em fa tor  de d iscr iminação, 

p rat icado  aquando do  acesso ao  emprego ou  no  próprio 

emprego,  t rabalho  ou  formação p rof iss ional ,  com o  objet ivo 

ou  o e fe i to  de  pertu rbar ou  const ranger  a  pessoa, afe tar  a 

sua  d ignidade,  ou  de  lhe  cr ia r  um ambiente  in t imid at ivo,  

host i l ,  degradante,  humi lhante ou  desestabi l izador.  

CONCEITO DE ASSÉDIO SEXUAL: 

Assédio sexual  é todo  o  compor tamento indesejado de  

cará ter  sexual ,  sob  fo rma verbal ,  não  verbal  ou  f ís ica,  com 

o  objet ivo  ou  o  efe i to  de  pertu rbar  ou  const ranger  a 

pessoa, a feta r  a sua  d ignidade,  ou  de  lhe  cr ia r um 

ambiente  in t imidat ivo,  host i l ,  degradante ,  humi lhante  ou 

desestabi l izador.  

 

Direitos e deveres dos trabalhadores e das 

trabalhadoras* 

D I R E I T O  À  I G U A L D A D E  E  

N Ã O  D I S C R I M I N A Ç Ã O  

O/a trabalhador/a ou candidato/a a emprego do setor privado ou 

público tem direito a igualdade de oportunidades e de tratamento no 

que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção ou 

carreira profissionais e às condições de trabalho, não podendo ser 

privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a, privado/a de qualquer 

direito ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de 

ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação 

familiar, situação económica, instrução, origem ou condição social, 

património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, 

doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de 

origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação 

sindical, devendo o Estado promover a igualdade de acesso a tais 

direitos. 

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013). 
 

A S S É D I O  

http://www.cite.gov.pt/index.html


 

  

O/a t rabalhador/a ou  candidato/a  a emprego tem di re i to a igualdade de  opor tunidades e de t ra tamento em matér ia  de:  

  Cri té r ios  de seleção e condições de cont ratação,  em qualquer  seto r de a t iv idade e a todos os níveis  h ie rárquicos;  

  Acesso a todos os t ipos de o r ientação,  fo rmação e reconversão p rof iss ionais  de qualquer nível ,  inc lu indo a  aquis ição de exper iênc ia 

p rát ica;  

  Ret r ibuição e ou tras p restações pat r imonia is  ou remuneração,  promoçã o a todos os níveis  h ie rárquicos e cr i tér ios  para seleção de 

t rabalhadores/as a despedi r ;  

  Fi l iação ou  par t ic ipação em est rutu ras de representação colet iva,  ou em qualquer out ra o rganização cujos membros exercem uma 

dete rminada p rof issão, inc lu indo os benef íc ios  por  e las  at r ibuídos;  

  Dispos ições legais  re lat ivas ao exerc íc io de uma at iv idade prof iss ional  por  estrangei ro ou apát r ida;  

  Dispos ições re lat ivas à espec ia l  p roteção de  pat r imónio genét ico,  grav idez,  parenta l idade , adoção e  out ras s i tuações respei ta n tes à 

conc i l iação da at iv idade p rof iss ional  com a v ida fami l iar .  

A exc lusão ou rest r ição de acesso de candidato/a  a emprego ou t rabalhador/a ,  em razão do sexo, a de terminada a t iv idade ou à  f o rmação 

p rof iss ional  const i tu i  d iscr iminação em função do  sexo.  

O anúnc io de ofe rta  de emprego e  out ra fo rma de publ ic idade l igada  à p ré -seleção ou ao  recru tamento não pode conter ,  d i reta ou  

indi retamente,  qualquer  res t r ição,  espec i f icação ou prefe rênc ia baseada no  sexo.  

Em ação de fo rmação prof iss ional  d i r ig ida a  pro f issã o exerc ida p redominantemente por t rabalhadores/as de um dos sexos deve ser  dada, 

sempre que  se jus t i f ique,  prefe rênc ia a t rabalhadores/as do sexo com menor representação,  bem como, sendo apropriado,  a t raba lhador/a 

com escolar idade reduz ida,  sem qual i f icaç ão ou responsável  por famí l ia  monoparenta l  ou  no caso de l icença parenta l  ou  adoção.  

Direitos e deveres dos trabalhadores e das 

trabalhadoras* 

I G U A L D A D E  N O  A C E S S O  A O  E M P R E G O ,  N O  T R A B A L H O  E  N A  F O R M A Ç Ã O  

P R O F I S S I O N A L  

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013). 
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Direitos e deveres dos trabalhadores e das 

trabalhadoras* 

C O N D I Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  

CONCEITO DE TRABALHO IGUAL: 

Trabalho igual é aquele em que as funções desempenhadas ao serviço da mesma entidade empregadora são iguais ou objetivamente semelhantes em natureza, 

qualidade e quantidade. 

CONCEITO DE TRABALHO DE VALOR IGUAL: 

Trabalho de valor igual é aquele em que as funções desempenhadas ao serviço da mesma entidade empregadora são equivalentes, atendendo, nomeadamente, à 

qualificação ou experiência exigida, às responsabilidades atribuídas, ao esforço físico e psíquico e às condições em que o trabalho é efetuado. 

Os/as trabalhadores/as têm direito à igualdade de condições de trabalho, em particular quanto à retribuição ou remuneração, devendo os elementos que a 

determinam não conter qualquer discriminação fundada no sexo. 

A igualdade de retribuição ou de remuneração implica que, para trabalho igual ou de valor igual: 

 Qualquer modalidade de retribuição ou de remuneração variável, nomeadamente a paga à tarefa, seja estabelecida na base da mesma unidade de medida; 

 A retribuição ou a remuneração calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma. 

 As diferenças de retribuição ou de remuneração não constituem discriminação quando assentes em critérios objetivos, comuns a homens e mulheres, 

nomeadamente, baseados em mérito, produtividade, assiduidade ou antiguidade. 

As licenças, faltas ou dispensas relativas à proteção na parentalidade não podem fundamentar diferenças na retribuição ou na remuneração dos/as 

trabalhadores/as. 

Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação de funções devem assentar em critérios objetivos comuns a homens e mulheres, de forma a excluir qualquer 

discriminação baseada no sexo. 

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013). 
 

http://www.cite.gov.pt/index.html


 

 

  Direitos e deveres dos trabalhadores e das 

trabalhadoras* 

P R O I B I Ç Ã O  D E  D I S C R I M I N A Ç Ã O  

CONCEITO DE DISCRIMINAÇÃO DIRETA: 

Considera-se que existe discriminação direta sempre que uma pessoa seja sujeita a tratamento menos favorável do que aquele que é, tenha sido, ou venha a ser 

dado a outra pessoa em situação comparável. 

CONCEITO DE DISCRIMINAÇÃO INDIRETA: 

Considera-se que existe discriminação indireta, sempre que uma disposição, critério ou prática aparentemente neutro seja suscetível de colocar uma pessoa, por 

motivo de um fator de discriminação, numa posição de desvantagem comparativamente com outras, a não ser que essa disposição, critério ou prática seja 

objetivamente justificado por um fim legítimo e que os meios para o alcançar sejam adequados e necessários. 

 A entidade empregadora não pode praticar qualquer discriminação, direta ou indireta. 

 É inválido o ato de retaliação que prejudique o/a trabalhador/a em consequência de rejeição ou submissão a ato discriminatório. 

 Constitui discriminação a mera ordem ou instrução que tenha por finalidade prejudicar alguém em razão de um fator de discriminação. 

 Presume-se abusivo o despedimento ou outra sanção aplicada alegadamente para punir uma infração, quando tenha lugar até um ano após reclamação ou 

outra forma de exercício de direitos relativos a igualdade e não discriminação. 

 A entidade empregadora não pode, em circunstância alguma, exigir a candidata a emprego ou a trabalhadora a realização ou apresentação de testes ou 

exames de gravidez. O médico responsável pelos testes e exames médicos só pode comunicar à entidade empregadora se o/a trabalhador/a está ou não 

apto/a para desempenhar a atividade. 

 Cabe a quem alega discriminação indicar o/a trabalhador/a ou trabalhadores/as em relação a quem se considera discriminado, incumbindo à entidade 

empregadora provar que a diferença de tratamento não assenta em qualquer fator de discriminação. Aplica-se designadamente em caso de invocação de 

qualquer prática discriminatória no acesso ao trabalho ou à formação profissional ou nas condições de trabalho, nomeadamente por motivo de dispensa para 

consulta pré-natal, proteção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, licenças por parentalidade ou faltas para assistência a 

menores. 

 Não constitui discriminação o comportamento baseado em fator de discriminação que constitua um requisito justificável e determinante para o exercício da 

atividade profissional, em virtude da natureza da atividade em causa ou do contexto da sua execução, devendo o objetivo ser legítimo e o requisito 

proporcional. 

 Não se considera discriminação a medida legislativa de duração limitada que beneficia certo grupo, desfavorecido em função de fator de discriminação, com o 

objetivo de garantir o exercício, em condições de igualdade, dos direitos previstos na lei ou corrigir situação de desigualdade que persista na vida social. 



 

  Direitos e deveres dos trabalhadores e das 

trabalhadoras* 

I N S T R U M E N T O S  D E  R E G U L A M E N T A Ç Ã O  C O L E T I V A  E  R E G U L A M E N T O S  

I N T E R N O S  

Os ins t rumentos  de  regulamentação co let i va  de  t rabalho,  nomeadamente  as  convenções  co let i vas,  devem regular  medidas  que v i sem  a  e fe t i va 

ap l i cação do pr i ncípio  da  i gualdade e não di scr iminação.  

Regras contrárias ao princípio da igualdade e não discriminação 

  A di sposi ção de i nst rumento  de  regulamentação cole t i va  de  t raba lho  ou de regulamento  i nte rno de empresa,  ó rgão ou serv i ço  que  

es tabeleça prof i ssão ou categor i a  pro f iss ional  que respei te  espec i f i camente a  t rabalhadores/as de  um dos  sexos  considera -se  ap l i cável  a 

t raba lhadores /as  de  ambos os sexos .  

  A di sposi ção de i nst rumento  de  regulamentação cole t i va  de  t raba lho  ou de regulamento  i nte rno de empresa,  ó rgão ou serv i ço  que  

es tabeleça condições  de t raba lho ,  designadamente  re t r i bui ção ou remu neração,  apl i cávei s  exc lusi vamente  a  t raba lhadores /as  de  um dos 

sexos  para  categor i a  p ro f i ss iona l  cor respondente  a  t rabalho  i gua l  ou  a  t rabalho  de valor  i gual  considera -se  subst i tu ída  pela d i sposi ção 

mais  favorável  apl i cável  a t rabalhadores/as de ambos os sexos.  

  Estas di sposi ções  são apl icáveis  a di sposi ção cont rár ia  ao pr i nc ípio da i gua ldade em função de out ro fa to r  de di scr iminação.  

  A di sposi ção de esta tuto  de  organ i zação representat i va  de  empregadores  ou  de t rabalhadores /as,  bem como o  regulamento  i nte rn o de 

órgão ou serv i ço que rest r i n j a o  acesso a emprego,  a t iv i dade prof i ss iona l ,  f ormação prof iss iona l ,  condi ções de t rabalho ou ca rrei ra 

p ro f iss ional  exclusi vamente  a t raba lhadores/as de um dos  sexos ,  f ora  dos  casos prev is tos ,  cons idera -se  ap l icável  a t rabalhadores/as de 

ambos os sexos .  

Apreciação relativa à igualdade e não discriminação 

A  revi são do Código  do T rabalho  prevê para  o  setor  pr i vado que,  no  prazo de 30 dias  a contar  da  publ icação de i nst rumento  de  regulamentação 

co let i va  de  t rabalho  negocial  ou  dec i são arbi t ra l  em processo de arb i t ragem obr i gatór i a  ou  necessár ia ,  o  serv i ço  competente  do  mini stér io 

responsável  pela  área laboral  p roceda à  apreciação fundamentada da l ega l i dade das suas  di sposi ções  em matér i a  de i gualdade e  não 

d i scr iminação e ,  caso  ex is tam dispos ições di scr iminatór i as ,  env ie  a apreciação ao magist rado do Mini stér i o  Públ i co j unto do  t r i buna l  competente.  

Considera -se  competente,  pela  ordem a segui r  i nd icada,  o t r i buna l  em cuja área tenham sede:  

  Todas as associações  s indica is  e  assoc iações de empregadores ou empresas celebrantes da convenção cole t iva ;  

  O maior  número  das  en t i dades  re fer i das ;  

  Qualquer  das  ent i dades  refer i das .  

Caso constate  a exi stência  de  d i spos ição i l egal  na  matér i a  em causa,  o  magist rado do Minis tér io  Públ i co  pro move,  no prazo de 15 dias,  a 

dec laração j udi c i a l  da nul i dade dessas di sposi ções .  

A  deci são j ud ic ia l  que declare  a  nu l i dade de d isposi ção é  remet i da  pelo  t r i bunal  ao  serv i ço competente  do  mini stér i o  responsá vel  pela  área 

l aboral ,  para e fei t o de publ i cação n o Bo le t im do Trabalho e Emprego.  



 

  Direitos e deveres dos trabalhadores e das 

trabalhadoras* 

P R Á T I C A S  L A B O R A I S  D I S C R I M I N A T Ó R I A S  

A prática de ato discriminatório lesivo de trabalhador/a ou candidato/a a emprego confere-lhe o direito a indemnização por danos patrimoniais e não 

patrimoniais, nos termos gerais de direito. 

À Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego compete: 

 Comunicar de imediato, ao serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela área laboral, os pareceres da Comissão que confirmem 

ou indiciem a existência de prática laboral discriminatória para ação inspetiva, a qual pode ser acompanhada por técnicos desta Comissão; 

 Determinar a realização de visitas aos locais de trabalho ou solicitá-las ao serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela área 

laboral, com a finalidade de comprovar quaisquer práticas discriminatórias; 

 Organizar o registo das decisões judiciais que lhe sejam enviadas pelos tribunais em matéria de igualdade e não discriminação entre homens e 

mulheres no trabalho, no emprego e na formação profissional e informar sobre o registo de qualquer decisão já transitada em julgado. 

A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, ou os seus representantes, têm direito de requerer ao serviço com competência inspetiva do ministério 

responsável pela área laboral ação de fiscalização, a realizar com prioridade e urgência, se a entidade empregadora não cumprir as obrigações relativas à 

proteção da sua segurança e saúde. 

No setor privado, a violação das disposições relativas à igualdade e não discriminação constituem contraordenações. 

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013). 
 

http://www.cite.gov.pt/index.html


  

Aprova a revisão do Código do Trabalho (Retificada pela Declaração de Retificação n.º 21/2009, de 18 de Março) 

 

Código do Trabalho 

(Com a alteração introduzida pela Lei n.º 105/2009, 14 de Setembro) 

A Lei n.º 105/2009, 14 de Setembro, revoga o artigo 166.º, os nº 3 e 4 do artigo 167.º, os artigos 170.º, 259.º, 452.º a 464.º e 

480.º, o n.º 3 do artigo 484.º e os artigos 490.º e 491.º, produzindo efeitos no início do primeiro ano abrangido pelo regime da 

informação relativa à atividade social da empresa a que se refere o artigo 32.º da referida lei  

Nos termos do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 105/2009, 14 de Setembro, a alteração da alínea b) do n.º 4 do artigo 538.º 

“produz efeitos a 17 de Fevereiro de 2009, sem prejuízo da validade dos actos praticados ao abrigo das disposições agora 

revogadas” 

 

Procede à segunda alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, 

estabelecendo um novo sistema de compensação em diversas modalidades de cessação do contrato de trabalho, aplicável 

apenas aos novos contratos de trabalho 

 

Estabelece um regime de renovação extraordinária dos contratos de trabalho a termo certo, bem como o regime e o modo de 

cálculo da compensação aplicável aos contratos objecto dessa renovação 

 

Código de Processo do Trabalho – Notas e normas sobre despedimento e igualdade e não discriminação 

Aprova o modelo do formulário para a acção de impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento Decreto-Lei 

n.º 124/2010, de 17 de Novembro - D.R., IS, n.º 223, 17/11/2010 

 

Aprova a orgânica da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE), reforçando as suas competências no 

acompanhamento e representação de vítimas de discriminação de género no trabalho e no emprego em processos 

administrativos e judiciais e procede à quarta alteração do Decreto-Lei n.º 211/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei 

Orgânica do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 

 

Aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas 

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, 

e pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro) 

Nota 1: Cessação da vigência dos artigos 24.º a 43.º do Regime e 40.º a 86.º do Regulamento sobre protecção da 

maternidade e da paternidade, aplicando-se, a partir de 1 de Maio, aos/às trabalhadores/as que exerçam funções públicas, 

nas modalidades de contrato de trabalho em funções públicas e de nomeação, com as necessárias adaptações, o disposto na 

Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e no Decreto-Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril 

Nota 2: Os artigos 297.º a 302.º foram revogados pelo Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de Novembro, que aprova a orgânica 

da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego 

Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro 

D.R., IS, n.º 30, 12/02/2009 

Legislação Aplicável 

Lei n.º 53/2011, de 14 de Outubro 

D.R., IS, n.º 198, 14/10/2011 

Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro 

D.R., IS, n.º 7, 10/01/2012 

Portaria n.º 1460-C/2009 - D.R., IS, 

n.º 252, 2.º Suplemento, 

31/12/2009 

 

Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de 

Novembro - D.R., IS, n.º 223, 

17/11/2010 

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro 

D.R., IS, n.º 176, 11/09/2008 

Direitos e deveres dos trabalhadores e das 

trabalhadoras* 

*A informação constante neste anexo 
encontra-se disponível no portal da 
Comissão para a Igualdade no Trabalho e 
no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html 
(informação consultada a 11-04-2013). 
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DIREITOS E DEVERES DAS ENTIDADES 

EMPREGADORAS* 

D i r e i t o s  

A ent i dade empregadora  deve ser  i nformada:   

 Por  escr i t o,  com apresentação de a testado médico,  do  estado de t raba lhadora  grávida,  puérpera  ou  l actan te  (al í neas  a) ,  b)  e  c )  do  n. º  1 

do  ar t i go 36.º  do  Código do T raba lho) ;  

 Até  sete dias  após  o par to ,  sobre  a duração da l i cença parental  i n i c i a l  e  modal i dade de par t i l ha  da  mesma (números 4 e  5 do  a r t i go 40.º  

do  Código  do Trabalho) ;  

 Pela  t rabalhadora  l actante,  até  10  d ias  an tes  do  i n íc i o  da  di spensa para  amamentação,  caso esta  se  prolongue para  além de 1  a no após  o 

nasc imento,  podendo exigi r  atestado médico que comprove a s i tuação (n. º  1 do ar t i go 48.º  do Cód igo do T raba lho) ;  

 Pelo/a  t rabalhador /  t rabalhadora  que alei t a o  f i l ho ,  a té 10  dias an tes do  i ní c i o  da  d ispensa para  a le i t ação (al í neas a) ,  b) ,  c)  e  d )  do  n. º  2 

do  ar t i go 48.º  do  Código do T raba lho) ;  

 Com antecedênc ia de 30 dias re lat i vamente ao  i ní c i o de  l i cença parental  com plementar ,  de  l i cença para  assi stência  a f i l ho  e de  l i cença 

para assi stência a f i l ho com def ic i ência ou doença c róni ca (a r t i gos  51.º ,  52.º  e  53.º  do  Código do T raba lho) ;  

 Com antecedência  de  10 d ias,  re lat i vamente  ao  i n íc io  de  redução do tempo de t rabalho  p ara  ass is tênc ia  a  f i l ho  menor  de  12  meses  com 

def i c i ência ou doença cróni ca (ar t i go 54.º  do  Código do T raba lho) ;  

 Com antecedência  de  5  d ias,  re lat i vamente  a  fa l t a  para  assi stênc ia  i nadiável  e  imprescindível ,  em caso de doença ou acidente,  a  neto 

menor ,  ou i ndependentemente da  i dade,  com def i c i ência ou doença cróni ca (a r t i go 50. º  do Código  do T raba lho) ;  

 Com antecedência  de  10 dias,  pe la t rabalhadora que pre tenda ser  dispensada de t rabalho noturno (ar t i go 60 .º  do Código  do Trab a lho) .  

Z Z Z Z Z Z Z Z Z Z  zzzzzzzzzzzzzzz *A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013). 
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DIREITOS E DEVERES DAS ENTIDADES 

EMPREGADORAS* 

D e v e r e s  

A entidade empregadora deve: 

 Afixar na empresa, em local apropriado, a informação relativa aos direitos e deveres do/a trabalhador/a em matéria de igualdade e não discriminação, incluindo 

os direitos relativos à parentalidade, constituindo contraordenação leve a violação deste dever (artigo 24.º do Código do Trabalho e artigo 5.º do Regulamento do 

RCTFP); 

 Manter durante cinco anos o registo dos processos de recrutamento efetuados, devendo constar do mesmo, com desagregação por sexo, os seguintes 

elementos: convites para o preenchimento de lugares; anúncios de oferta de emprego; número de candidaturas para apreciação curricular; número de 

candidatos/as presentes em entrevistas de pré-seleção; número de candidatos/as aguardando ingresso; resultados de testes ou provas de admissão ou seleção 

(artigo 32.º do Código do Trabalho e artigo 14.º do RCTFP); 

 Facultar ao/à trabalhador/a, após a licença para assistência a filho/a ou para assistência a pessoa com deficiência ou doença crónica, a participação em ações 

de formação e atualização profissional, de modo a promover a sua plena reinserção profissional (artigo 61.º do Código do Trabalho); 

 Proceder à avaliação da natureza, grau e duração da exposição de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, de modo a determinar qualquer risco para a sua 

segurança e saúde e as repercussões sobre a gravidez ou a amamentação, bem como as medidas a tomar (artigo 62.º do Código do Trabalho); 

 Comunicar, no prazo de cinco dias úteis, à entidade com competência na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres o motivo da não 

renovação de contrato de trabalho a termo, sempre que estiver em causa uma trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, constituindo contraordenação leve a 

violação deste dever (n.º 3 do artigo 144.º do Código do Trabalho e n.º 2 do artigo 97.º do RCTFP); 

 Proporcionar ao/à trabalhador/a condições de trabalho que favoreçam a conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal (n.º 3 do artigo 127.º 

do Código do Trabalho);  

 Facilitar ao/à trabalhador/a a conciliação da atividade profissional com a vida familiar, na elaboração do horário de trabalho (artigo 56.º do Código do Trabalho);  

 Facilitar ao/à trabalhador/a a frequência de curso escolar, bem como de formação técnica ou profissional, constituindo contraordenação grave a violação deste 

dever (artigo 61.º do Código do Trabalho);  

 Organizar os turnos, na medida do possível, de acordo com os interesses e as preferências manifestados pelos/as trabalhadores/as (n.º 2 do artigo 221.º do 

Código do Trabalho e n.º 2 do artigo150.º do RCTFP); 

 Solicitar parecer prévio à CITE, no prazo legal, apresentando para tanto fundamento em exigências imperiosas do funcionamento da empresa, ou da 

impossibilidade de substituir o trabalhador se este for indispensável, se pretender recusar o pedido de trabalhador ou trabalhadora, com responsabilidades 

familiares, para prestar atividade em trabalho a tempo parcial ou em horário flexível (artigo 57.º do Código do Trabalho); 

 Solicitar parecer prévio à CITE, em qualquer modalidade de despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou de trabalhador no gozo de licença 

parental, constituindo contraordenação grave a violação deste dever, para além da ilicitude do despedimento (artigo 63.º e alínea d) do artigo 381.º do Código do 

Trabalho). 



 

 
  

OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES EMPREGADORAS* 

P a r e c e r e s  p r é v i o s  

 Se a  en t i dade empregadora  pre tender  recusar  o  ped ido  de 

t raba lhador  ou  t rabalhadora,  com responsabi l i dades  fami l i ares ,  

para  prestar  at i v i dade em t rabalho  a  tempo parc ia l  ou em horár io  

f l exível ,  t em que sol i c i t ar  parecer  p révio  à  C ITE,  no  prazo l ega l ,  

apresentando para  tanto  fundamento  em exigências  imper iosas  do  

funcionamento  da  empresa,  ou da  impossibi l i dade de subs t i t u i r  o  

t raba lhador  se  es te  fo r  i ndi spensável  (a r t i go  57 .º  do  Código  do 

Trabalho) ,  const i t u i ndo cont raordenação grave a  v i o lação des te 

dever .  Para  e fe i to  de  ins t rução do ped ido  de parecer  p rév io,  a 

en t i dade empregadora  deve env iar  CITE,  j un tamente  com uma 

exposi ção fundamentada das  causas  da i n tenção de recusa,  t oda 

a  documentação que comprove a  s i t uação,  nomeadamente  os  

mapas de pessoal  e respet ivos horár i os ;  

 Se a  ent i dade empregadora  pretender  p romover  o  despedimento ,  

em qua lquer  modal i dade,  de  t rabalhadora  grávida,  puérpera  ou  

l actante  ou  de t raba lhador  no  gozo de l i cença parental ,  t em que  

so l i c i t a r  parecer  prévio  à  CITE,  const i t u i ndo cont raordenação 

grave a  v i o lação deste  dever ,  para  além da i l i c i t ude do 

desped imento  (ar t i go 63 .º  e  al í nea d)  do  ar t i go 381. º  do  Código  do 

Trabalho) .  Para  efei to  de ins t rução do pedido de parecer  prévio,  a 

en t i dade empregadora  deve env iar  CITE,  j un tamente  com uma 

exposi ção fundamentada das  causas da i n tenção de 

desped imento,  t oda a documentação do respet i vo  processo de 

desped imento.  

 Se a entidade empregadora não pretender renovar o contrato de 

trabalho a termo com trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou 

trabalhador no gozo da sua licença parental, tem que comunicar à 

CITE, no prazo de cinco dias úteis, o motivo da não renovação, 

constituindo contraordenação leve a violação deste dever (n.º 3 do 

artigo 144.º do Código do Trabalho e n.º 2 do artigo 97.º do RCTFP e 

alínea d) do n.º 3 do Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro). A 

comunicação a enviar deve ser acompanhada de cópia da 

comunicação de não renovação ao/à trabalhador/a e de cópia do 

respetivo contrato de trabalho, conforme formulário modelo (em 

construção). 

C o m u n i c a ç õ e s  o b r i g a t ó r i a s  

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013). 
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BOAS PRÁTICAS DE IGUALDADE NO TRABALHO 

E NO EMPREGO* 

O  q u e  é  u m a  b o a  p r á t i c a ?  
B O A S  P R Á T I C A S  D E  I G U A L D A D E  D E  

G É N E R O  

Uma boa p rát ica em matér ia  de  Igualdade de  Género no  t rabalho 

e  no  emprego resul ta  de  uma ideia,  pre ferenc ia lmente  inovadora,  

que  se apresenta  como solução  para  um dete rminado p roblema, 

num de terminado contexto .  Estas,  na sua  conceção e 

implementação,  deve rão  ser part ic ipadas,  adequadas  e  úte is  

para  os/as  t rabalhadores/as e  para  a  empresa,  acessíveis ,  

apropriáveis  e sustentáveis  ao longo  do tempo.   

As o rganizações soc ia lmente responsáveis  assumem cada vez 

mais  a  p romoção da  igualdade de  género ,  e  da  conc i l i ação  do 

t rabalho  e  da  v ida  fami l ia r  e  pessoal  in tegrando na  sua  gestão  

pol í t icas e prá t icas nestes domínios.  

As o rganizações que  investem nestas matér ias  optam por uma 

est ratégia  que  lhes  t raz  benef íc ios  e  vantagens  compet i t ivas,  

enquanto  o rganizações comp ostas  por  mulheres  e  por  homens, 

por t rabalhadores e t rabalhadoras.  

E ixos e verten tes de inte rvenção:  

 Igualdade de género  

 Conci l iação da v ida p rof iss ional ,  fami l iar  e pessoal   

 Adoção de medidas de discriminação positiva em favor do sexo sub-

representado no recrutamento e seleção 

 Promoção de forma sistemática de contratação de homens e mulheres 

para áreas onde estejam sub-representados/as 

 Promoção de uma representação mais equilibrada de homens e mulheres 

nas diversas categorias profissionais, principalmente nas de quadro de 

chefia, formalizando uma política que a enquadre 

 Tratamento de forma sistemática de toda a informação relativa aos 

recursos humanos da entidade desagregada por sexo  

 Implementação de Planos de Ação para a Igualdade 

 Utilização de linguagem e imagens inclusivas em todos os processos de 

comunicação interna e externa da entidade 

 Promoção de ações de formação interna e de ações de sensibilização em 

igualdade de género que abranjam o maior número de trabalhadores/as 

dos diferentes níveis e categorias profissionais da entidade, inclusive para 

os cargos dirigentes  

 Sensibilização de raparigas estudantes para enveredarem áreas das 

tecnologias e engenharias onde estão sub-representadas  

 Incluir nos mecanismos de avaliação de satisfação (clima social e 

organizacional) aos/às trabalhadores/as questões em matéria de Igualdade 

de Género e de Conciliação;  

 Adoção de medidas específicas que favoreçam a reintegração na vida 

ativa de trabalhadores/as que tenham interrompido a sua carreira por 

motivos familiares  

 Adoção de normas que assegurem o respeito pela dignidade de homens e 

de mulheres no local de trabalho e que os/as protejam em caso de 

comportamentos indesejados, manifestados sob a forma verbal, física, de 

índole sexual ou outra, criando igualmente medidas reparadoras 

 Adoção de medidas que reduzam na organização as disparidades 

salariais entre mulheres e homens 



 
 

BOAS PRÁTICAS DE IGUALDADE NO TRABALHO 

E NO EMPREGO* 

B O A S  P R Á T I C A S  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  D A  V I D A  P R O F I S S I O N A L ,  F A M I L I A R  E  

P E S S O A L  

 Formas de organização do tempo de  t rabalho  

–  F lex ib i l idade de horár io  

–  Horár io compactado num número  reduz ido de  d ias por semana  

–  Trabalho  a part i r  de casa/Escr i tór io  móvel  

–  Telet rabalho  

–  Banco de horas  

 Benefíc ios  d i retos a t rabalhadores e t rabalhadora s e a fami l ia res  

–  Apoios f inancei ros  

–  Serv iços de saúde, bem -estar  e de  gestão do s t ress  

o  Acupuntura ,  massagens, etc .  

o  Desenvolv imento de workshops de gestão  do s t ress  

o  Promoção de a t iv idades despor t ivas e cul tu ra is  

–  P rotocolos com serv iços de natu reza var iada , na á rea da  educação, saúde e lazer,  com benef íc ios  extensíveis  ao agregado fami l iar  

o  Programas de ATL e de  fé r ias  para f i lhos/as de  t rabalhadores/as  

o  Serv iços domést icos 

o  Serv iços de apoio a  idosos e out ros dependentes  

–  Serv iços de t ranspor tes  

–  Serv iços de acolh imento de cr ianças nas ins ta lações da empresa  

–  Concessão de  períodos  de  tempo de  ass is tênc ia  a  fami l iares  –  ascendentes,  descendentes  ou  cônjuges  –  pa ra  a lém dos  ins t i tu ídos 
na le i  

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013). 
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